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EXPEDIENTE
DECRETO Nº 130/2020

DATA: 06/03/2020

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 231.501,71 (duzentos e trinta e um mil quinhentos e um 

reais e setenta e um centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.391 de 
18 de dezembro de 2019.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 231.501,71 (duzentos e trinta e um mil quinhen-
tos e um reais e setenta e um centavos).

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULA-
TORIAL E
10.302.2070.2053  ATIVIDADES DO BLOCO DE ATEN. DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE AMB. E
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RÍDICA
003925 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
…............................................................................................ R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.304.2070.2057  PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RÍDICA
004272 004971 Vigilância em Saúde  ...................................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
08.243.2090.6075  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
005620 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ......................... R$ 1.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS
15.451.2100.1098  PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES
007031 000891 C.R.867440/18 - M.DES.REGIONAL - PAVIM. R. PREF. 
ANTONIO WITCHEMICHEN ................................................. R$ 39.501,71

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS
15.451.2100.2101  RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RÍDICA
007070 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ...................... R$ 150.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS
15.451.2100.2102 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJAMENTO E 
OBRAS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
007180 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ........................ R$ 10.000,00
     
TOTAL...................................................................................R$ 231.501,71

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

DECRETOS
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 Art. 3º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA
10.301.2070.2047  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PAB FIXO
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RÍDICA
003310 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
…............................................................................................ R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.304.2070.2057  PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO
004240 004971 Vigilância em Saúde  …................................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2090.2070  GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RÍDICA
005040 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
26.782.2100.2081  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO
005790 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ...................... R$ 150.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS
15.451.2100.1100  MELHORIAS NO LAGO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES
007060 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ........................ R$ 10.000,00

TOTAL...................................................................................R$ 192.000,00
 
 Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 06 de março 
de 2020.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2020 

- SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 02/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2020, pelo Decreto 
nº 116/2020 de 03 de março de 2020, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 30/03/2020, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 

documentos necessários.

CARGO: Médico PSF Centro
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
2º 2020021653445 LUARA LETICIA 

GRANDE
 
 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2020.
    

Prudentópolis, 24 de março de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

 LICITAÇÕES
Extrato de Dispensa de Licitação nº 027/2020

Motivação: artigo 4º, Lei 13.979/2020 – MP 926/2020
Objeto: Aquisição de termômetros para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Contrato nº 075/2020
Contratada: Hospinet Comércio e Assistência Técnica Ltda 
Me                                                                                                                              
Valor: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais)
Data: 24 de março de 2020.
Vigência: 90 (noventa) dias
Gestor: Marcelo Hohl Mazurechen
Fiscal: Cleuzi Ferreira Nunes

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.891 647110-1 CAIXA – CR 867440/2018-M.DES. REGIONAL – PAV. ASFÁLTICA R$ 39.501,71 
TOTAL DAS FONTES R$ 39.501,71 
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